
MUNICÍPIO DE IJUÍ - PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REQUISIÇÃO INTERNA Nº 772/2018 - SMS ~~i,~& 
ÓRGÃO.. 12 - Secretaria Municipal da Saúde .<: .. 

UNIDADE : 02 - Coord. Do Fundo Municipal de Saúde - UNIÃO 

AÇÃO : 2.170 - Sistema Único de Saúde (SMS) 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.77.00.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA E MONITORADA- 13517 \~Q'I-{ 

FONTE DE RECURSOS: () LIVRE VINCULADO (X): 4590 BANCO: 3675 
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iil\~ 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 
patrimonial, com monitoramento de imagens e gravações, para o prédio do Pronto 
Atendimento 24 horas, localizado na Avenida Getulio Vargas esquina com a Rua 
Goias, na cidade de ljuí/RS, conforme especificações descritas no memorando em 
anexo. 

DESTINO : Para o Pronto Atendimento 24 horas. 

CREDOR ... : 

Declaro que a ação de despesa requisitada está prevista no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária, com saldo de dotação na natureza de despesa no Orçamento do Órgão, bem como devidamente 
classificada, conforme codificação especifica no SIAPC. 

IJUÍ-RS, 05 de julho de 2018 

João Carl Rodrigues 
Matricula 19599-51 

Requisitante 

Josias Abreu Pinheiro 
CPF: 590.310.340-53 

Secretário Municipal de Saúde 
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De: .Erlon Ricardo C. Lanot - Téc. Informática 

Para: Simoni Heck - Coordenadora Administrativa 

Data: 22 de fevereiro de 2018 

Sra. Coordenadora, 

Solicito a contratação de empresa para serviços de vigilância patrimonial 

com monitoramento de imagens para o prédio do Pronto Atendimento 24h, 

localizado na Rua Goiás esquina com a Avenida Getúlio Vargas no Bairro Assis 

Brasil, como segue: 

- a empresa deverá disponibilizar um profissional vigilante diariamente 

das 19 horas às 07:00, de segunda a domingo, inclusive feriados e ponto 

facultativos; 

- O profissional deverá estar uniformizado com crachá e identificação da 

empresa contratada; 

- O profissional vigilante deverá realizar no mínimo 01 (uma) ronda a 

cada 03 horas no interior do prédio, iniciando a mesma as 19 horas no início da 

jornada, e terminando com a última ronda no término da mesma as 07 horas da 

manhã, percorrendo as dependências do prédio, inclusive no pátio, corredores 

externos e arredores, respeitando sempre os acessos restritos exclusivamente 

a funcionários da unidade em atendimento; 

- A empresa deverá realizar visita técnica, com visitas a serem 

agendadas através do telefone 55-3331-8824 (Erlon ou Luan), até 03 dias úteis 

anteriores ao processo licitatório. O setor técnico da SMS emitirá um atestado 

de visita técnica. A visita deverá ser realizada pelo responsável legal da 

empresa ou funcionário de quadro. A visita técnica se faz necessário uma vez 

que as empresas licitantes precisam realizar minuciosa vistoria no local onde 

serão prestados os serviços, para constatarem a necessidade real, e assim 

ficam cientes de todas as condições e peculiaridades inerentes à prestação dos 

serviços, ocasião que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não 

cabendo qualquer tipo de cobrança posterior por desconhecimento das 

condições prevista no Edital. 

- A empresa deverá instalar um DVR tipo CLOUD 5 EM 1 com ip (hdcvi, 

ahd, hdtv, Analógico e IP) de no mínimo 16 canais, sem precisar abertura ou 

redirecionamento de portas, em forma de comodato, com HD de gravação . r 
específico para uso em DVR. O equipamento deverá ser instalado na sala orm.tt,n Rícai·d C. Lano 
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.. localiza-se o rack de informática e todo cabeamento necessário para a 

interconexão das câmeras ficará a cargo da empresa contratada; 

- O HD deverá permitir gravação de imagens contínuas (não serão 

consideradas imagens somente em movimento), cujo armazenamento exigido 

é de 90 dias de gravação ininterrupta, para todas as câmeras instaladas no 
prédio; 

- Deverão ser disponibilizadas 1 O câmeras de qualidade de no mínimo e- 

720p, 30 metros, todas com infravermelho, qualidade em HD, da mesma marca 

do fabricante do DVR, com possibilidade de visualização via ip ou browser, de 

acordo com a necessidade, sendo distribuídos no prédio do Pronto 

Atendimento 24h, em locais definidos pelo gestor, a serem demonstrados 

diante de visita técnica: área externa frontal, lateral e fundos, recepção, 
corredores e outros; 

- A Secretaria da Saúde escolherá 03 pontos de visualização de 

imagens, a seu critério, em que a empresa contratada deverá providenciar toda 

a adaptação técnica para isso, inclusive monitores caso houver necessidade, 

com locais a serem definidos pelo gestor do contrato ou outro designado para 

tal, sendo um ponto de presença no próprio prédio do Pronto Atendimento 24h 

para o profissional vigilante monitorar a rotina da unidade; 

- O monitoramento de imagens deverá ser permitido através de 

aplicativo de smartphone, com uso de senha, e somente o gestor ou seus 

designados deverão ter acesso; 

- Todas as imagens são de propriedade do Município de ljuí, podendo a 

qualquer momento solicitá-las à empresa contratada, sem cobrança por parte 

da mesmo por deslocamento ou serviço de gravação de blocos ou parte deste 
material; 

- Caso ocorra falha na gravação de imagens ou nas câmeras, a empresa 

contratada deverá providenciar a substituição imediata, em no máximo 02 
horas; 

Toda a instalação de fios de conexões de câmeras deverá ser 

realizado de forma aérea, de preferência dentro do forro já existente, caso 

contrário deverá ser de forma aparente, com uma excepcional instalação 

através de canaletas profissionais de cor clara, com perfeito encaixe e 
parafusadas; 

- Toda a instalação, adaptação de rede, adaptação elétrica ou outra que 

julgar necessária, ficará a cargo da empresa contratada, inclusive buchas, t 
parafusos, cabos, terminais, enfim, não haverá cobrança adicional parêri@, Ríc ·· o e. Lanot 
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- O valor a ser pago mensalmente pela Secretaria da Saúde deverá 

incluir todos os itens descritos anteriormente, inclusive caso houver vandalismo 

ou queima de componentes ou materiais de imagem, não poderá ser cobrado a 

parte da SMS, todos os equipamentos são de responsabilidade da empresa 

contratada; 

- A empresa deverá possuir alvará autorizado pela GSVG para a prática 

de suas atividades relacionadas a vigilância; 

- A Empresa deverá ser inscrita no CREA com profissional responsável 

técnico na área a fim, inclusive deverá emitir ART para o início da instalação 

das câmeras e respectiva baixa, com envio desta documentação para o fiscal 
de contrato; 

- A empresa somente poderá iniciar as atividades após emissão de 

Ordem de Serviço pelo profissional designado para a fiscalização do contrato, e 

inclusive com acompanhamento do mesmo em todas as fases de implantação. 

Atenciosamente, 

Erlon L 

Téc. lnfor 
Erlon Ricardo C. Lanot 
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